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Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO 

MARANHÃO 
 

   

 

CONSAD • CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Atesta cumprimento das disposições 

contidas na Lei nº 8.958/1994 pela 

Fundação Sousândrade de Apoio            

ao Desenvolvimento da Universidade 

Federal do Maranhão (FSADU).    

 

 

 O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições 

estatutárias e regimentais; 

 Considerando o contido no Processo nº 19021/2025-73 e o que decidiu 

referido Conselho em sessão desta data; 

 

 

 R E S O L V E: 

 

  

Art. 1º Atestar que a Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento               

 da Universidade Federal do Maranhão (FSADU), está cumprindo                           

a divulgação em sítio eletrônico próprio, da documentação constante nos incisos I a V, do art. 

4º-A, da referida lei. 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 São Luís, 1º de agosto de 2025. 

 

 

 

 Prof. Dr. FERNANDO CARVALHO SILVA 
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